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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2023 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 

Resolve: 
Homologar o resultado da licitação, modalidade Pregão 

Eletrônico n° 013/2023 (Processo Administrativo N° 
100013/2023), que objetiva: Contratação de uma pessoa 
jurídica para prestar o fornecimento parcelado de carga de 
oxigénio medicinal com fornecimento de cilindro em regime 
de comodato para atender o Hospital Regional José Pereira 
Lima de Princesa Isabel/PB, Samu, UBS's e demais 
unidades de Saúde do Município de Princesa Isabel, 
conforme termo de referência, referente aositens 1,2 e 3; 
com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente. 

Pessoa jurídica: Gabe Gases e Transportes Ltda. 
CNPJ: 33.152.064/0002-48, com o valor total de R$ 
104.000,00 (cento e quatro mil reais), referente aos itens 1, 
2e3. 

Desta forma, o valor total homologado é de R$ 
104.000,00 (cento e quatro mil reais), em favor do licitante 
acima mencionado. 

Publique-se e cumpra-se. 
Princesa Isabel-PB, 11 de maio de 2023. 

Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°04112023 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, Estado da 
Paralba, no uso de suas atribuições legais, 
Resolve: Homologar o resultado da licitação, modalidade 
Pregão Eletrônico n° 041/2023 (Processo Administrativo N° 
100041/2023), que objetiva: Contratação de uma pessoa 
jurídica prestar o fornecimento de Computador (Desktop-
Bésico), para atender a demanda do Centro de 
Especialidade Odontológica - CEO, através da Secretaria de 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde, conforte termo de 
referência, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente. 
Licitante vencedor: UP Tube Eventos e Tecnologia Ltda-
ME. CNPJ: 3.297.200/0001-08. Desta fora, o valor total 
homologado é de R$ 13.365,00 (treze mil, trezentos e 
sessenta e cinco reais), em favor do licitante acima 
mencionado. Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel-PB, 11 de maio de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito 

ATOS DA COMISSÃO DE PREGÃO: 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2023 

O Pregoeiro do Município de Princesa Isabel, Estado da 
Paraiba, 

Resolve: 
Adjudicar o resultado do Pregão Eletrônico n° 

013/2023, que objetiva: Contratação de uma pessoa jurídica 
para prestar o fornecimento parcelado de carga de oxigénio 
medicinal com fornecimento de cilindro em regime de 
comodato para atender o Hospital Regional José Pereira 
Lima de Princesa Isabel/PB, Samu, UBS's e demais 
unidades de Saúde do Município de Princesa Isabel, 
conforme termo de referência, referente aos itens 1, 2 e 3; 
com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores. 

Pessoa jurídica: Gabe Gases e Transportes Ltda. 
CNPJ: 33.152.064/0002-48, com o valor total de R$ 
104.000,00 (cento e quatro mil reais), referente aos itens 1, 
2e 3. 

Desta fora, o valor total adjudicado é de R$ 
104.000,00 (cento e quatro mil reais), em favor do 
proponente acima mencionado. 

Princesa Isabel-PB, 11 de maio de 2023. 
Jacé Alves de Oliveira 

Pregoeiro 

Rua Francisco Sales Maia, N° 23, Centro —CEP: 58.755-000 — Princesa Isabel-PB 
CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 
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16.482.2017.1002 (CONSTRUIR/RECONSTRUIR CASAS), 500 
(RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) 4.4.90.51.01 
(OBRAS E INSTALAÇÕES). QDD 2023: até I I/04/2024.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel e .1 R 
SER VICOS DE ENGENHARIA LTDA - R$ 133.8 16,94. 

Princesa Isabel - PB, 10 de Abril de 2023 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:CB2CC3C8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DE CONTRATO DE 071/2023 DA TOMADA DE 

PREÇOS N°002/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviço 
de engenharia na reforma da nova sede do CREAS, na Rua Belarmino 
Maia do Município de Princesa Isabel, conforme planilhas. 
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 00002/2023. 
DOTAÇÃO: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL - PB 
DOTAÇÃO: 04.00 SEC. INFRA-ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE 

AGRICULTURA 15.451.2017.1042 (REALIZAR OBRAS DE 
• - RA-ESTRUTURA), 500 (RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS) 4.4.90.51.01 (OBRAS E INSTALAÇÕES); 
16.482.2017.1002 (CONSTRUIR/RECONSTRUIR CASAS), 500 
(RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS) 4.4.90.51.01 
(OBRAS E INSTALAÇÕES):. VIGÊNCIA: até I I/04/2024.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel e J R 
SERV ICOS DE ENGENHARIA LTDA - R$ 165.720,2 I. 

Princesa Isabel - PB, 12 de Abril de 2023 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador.4A28274D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

013/2023 

O Pregoeiro do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, 
'olve:Adjudicar o resultado do Pregão Eletrônico n° 013/2023, 

objetiva: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o 
fornecimento parcelado de carga de oxigênio medicinal com 
fornecimento de cilindro em regime de comodato para atender o 
Hospital Regional José Pereira Lima de Princesa Isabel/PB, Samu, 
UBS's e demais unidades de Saúde do Município de Princesa Isabel, 
conforme termo de referência, referente aos itens 1, 2 e 3; com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores. Pessoa jurídica: Gabe Gases 
e Transportes Ltda. CNPJ: 33.152.064/0002-48, com o valor total de 
R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), referente aos itens I. 2 e 3. 
Desta forma, o valor total adjudicado é de R$ 104.000,00 (cento e 
quatro mil reais), em favor do proponente acima mencionado. 

Princesa Isabel-PB, II de maio de 2023. 

✓ACE ALVES DE OLIVEIRA —
Pregoeiro 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:2CDB1818 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

013/2023 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições legais, Resolve:Homologar o resultado da 
licitação, modalidade Pregão Eletrônico n° 013/2023 (Processo 
Administrativo N° 100013/2023), que objetiva: Contratação de uma 
pessoa jurídica para prestar o fornecimento parcelado de carga de 
oxigênio medicinal com fornecimento de cilindro em regime de 
comodato para atender o Hospital Regional José Pereira Lima de 
Princesa Isabel/PB, Samu, UBS's e demais unidades de Saúde do 
Município de Princesa Isabel, conforme termo de referência, referente 
aos itens 1, 2 e 3; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente. Pessoa jurídica: 
Gabe Gases e Transportes Ltda. CNPJ: 33.152.064/0002-48, com o 
valor total de R$ 104.000,00 (cento e quatro mil reais), referente aos 
itens I, 2 e 3. Desta forma, o valor total homologado é de R$ 
104.000,00 (cento e quatro mil reais), em favor do licitante acima 
mencionado. 

Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel-PB, II de maio de 2023. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:95722B44 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 010/2023 
Processo Administrativo n°061/2023 
OBJETO: A contratação de empresa visando fornecimento parcelado 
de material de expediente e papelaria destinado as diversas secretarias 
do município de Quixaba/PB, obedecendo às disposições da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/01/2002, Decreto Federal n° 3.555, de 
08/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666, de 
21/06/93 com suas alterações posteriores. 
Fundamento: Lei Federal n° 10.520, de 17/01/2002. 
RECURSOS: Recursos próprios e/ou Programas. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB 
CONTRATADO: PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, CNPJ n° 
41.883.167/0001-25, situada na R. Maria Rocha Sarmento, 49, 
Centro, Cajazeiras/PB. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 198.078,00 (cento e 
noventa e oito mil e setenta e oito reais); DATA DA 
CELEBRACÃO/VIGENCIA: 09/05/2023 à31/12/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 010/2023 
Processo Administrativo n°061/2023 
OBJETO: A contratação de empresa visando fornecimento parcelado 
de material de expediente e papelaria destinado as diversas secretarias 
do município de Quixaba/PB, obedecendo às disposições da Lei 
Federal n° 10.520, de 17/01/2002, Decreto Federal n° 3.555, de 
08/08/2000, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se. subsidiariamente, no que couber a Lei 8.666, de 
21/06/93 com suas alterações posteriores. 
Fundamento: Lei Federal n° 10.520, de 17/01/2002. 
RECURSOS: Recursos próprios e/ou Programas. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXABA/PB 
CONTRATADO: THALLES DE LAESSES HENRIQUES 
CHAVES-TH COMERCIAL, CNPJ n° 36.136.131/0001-48, 
situada na rua Dr. Ageu Castro, 36, Centro, Condado/PB. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 120.145,60 (cento e 
vinte mil e cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 
DATA DA CELEBRACAONIGENCIA: 27/04/2023 à 31/12/2023. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 45 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigéncia de 12 (doze) meses, considerados da data de publi-
cação de seu extrato na imprensa oficial. 
A existéncia dc preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Cabedelo firmar contratações 
oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a realização 
de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
ign, de condições. sem que caiba direito a recurso ou indenização. 
CI . LA SEGUNDA - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A eu efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada 
através do respectivo Contrato, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital dc licitação 
que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n" 00005/2023, parte integrante do presente instrumento 
de compromisso. A presente Ata dc Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 
Pela Câmara Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e 
controle desta Ata representada pela sua estrutura organizacional definida rB) respectivo on<x vento pmglanla. 
Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Presencial 110
00005'2023, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador. 
Os órgàos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de 
registro de preços. deverão consultar o órgão gcrenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão; 
Caberá ao fornecedor beneficiário da atada registro de preços, observadas as condires nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que no prejudique as obriga-
ções presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos lotes do instrumento cnvocatõrio e registrados na 
ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes: 
O quantitativo decorrente das adesões á ata não poderá exceder, na totalidade, ao quantitativo dc cada 
lote registrado na atada registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. independen-
temente do número de órgãos não participantes que aderirem: 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da atada registro de preços: 
Compete ao órgão não participante os altos relativos à cobrança do cutnprintento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação 
ao erenciador do sistema de registro dc preços, mediante processo regular. 
CLAUSULA TERCEIRA- DA CONTRATAÇÃO: 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as eondìções estabelecidas no presente 
instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a contração será formalizada por intermédio 
do respectivo Contrato. 
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias conaecotivos, considerados da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado ao correspondente Contrato e 
observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços, o licitante penderá todos os direitos que porventura tenha obtida como 
vencedor da licitação. 
E permitido ao Pegão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para reti-
rar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

• classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos 
às penalidades cabíveis. 
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá ser 
asainado no prazo de validade da respe cliva Ata de Registro de Preços. 
O contrato que eventualmente venha a ter assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado colts II 

devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre ar partes, nos casos previstos 
no Art. 65 e será rescindido, dc pleno direito, conforte o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 
8.666193; e realizado na forma de fornecimento parcelada. 
A supressão do lote registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do sistema, conside-
rando-se o disposto no Art. 15, * 4a, da 8.666/93. 
CLÁUSULA QUARTA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retarda-
mento da execução dc seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. 
comportar--se de modo inidóneo, declarar infonnaçàes falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
e, será descredcnciado do Sistema dc Cadastlamento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo 
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por E atados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no respectivo Edita) e das demais cominações legais. 
As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro dc reserva que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido sent justificativa ou com justificativa recusada pelaAdntinistração. 
A recusa injusta em deixar de cumpriras obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a _. ad-
vertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 
por dia dc atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; e - multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d _. simultaneamente, 
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a co-
mtmicação ao Contratado, será automaticamente descontado da prinsira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando tòr 
o caso, cobrado judicialmente. 
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, nriizar se.-á comunieaçào escrita ao Contratado, 
e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e nsulta de mora quando for o 
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado 
no cadastro correspondente, 
CLÁUSULA QUINTA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n4 00005/2023 e seus anexos, e a seguinte proposta 
vencedora do referido certame: 
- MI3ARROS INDUSTRIA DE MOVEIS LIDA. 
CNPJ: 27.653.340/0001-78. 
lote(s): 1 - 2. 
Valor: Rá 1.691.999,98. 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca dc 

5Gabadelo Pb. 
ANDRÉ LUÍS ALMEIDA COUTiNHO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

Prefeitura Municipal 
de Princesa Isabel 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

~ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023 

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, Resol-
ve: I lomologar o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrônico n° 013/2023 (Processo Adminis-
trativo N4 1(x1013/2023), que objetiva: Contratação de uma pessoa juridica para prestar o fornecimento 
parcelado de carga dc oxigênio medicinal com fornecimento de cilindro em regime de comodato para 
atender o Hospital Regional José Pereira Lima de Princesa isabel/PB, Samu, UBS's e demais unidade 
de Saúde do Município de Princesa Isabel, conforme terno de referência, referente ao lote 1,2 e 3; com 
base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam conto proponente. Pessoa 
juridica: Gabe Gares e Transportes Ltda. CNPJ: 33.152.064/0002-48, com o valor total de RS 104.000,00 
(cento e quatro mil reais), referente ao lote 1, 2 e 3. Desta forma, o valor total homologado é dc RS 
104.000,00 (cento e quatro ttul reais), em favor do licitante acima mencionado. Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel-PB, I l de maio de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito r, 
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.~ PREFEITURA MUNiC1PA1.1)E; PRINCESA ISABEI. ~ 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 01312023 

O Pregoeiro do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba. Resolve: Adjudicar o resultado do Pregão 
Eletrônico n°013/2023, que objetiva: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar o fornecimento 
parcelado de carga dc oxigenio medicinal com fornecimento de cilindro cm regime 4e comodato para 
atender o Hospital Regional José Pereira Cima de Princesa lsabeliPB, Samu, UBS's'e demais unidades 
de Saúde do Município dc Princesa Isabel, conforme termo de referência, referente ao lote 1, 2 e 3; 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
vencedores. Pessoa juridica: Gabe Gases e Transportes Lida. CNPJ: 33.152.064!0002-48, com o valor 
total de RS 104.000,00 (cento e quatro mil reais), referente ao lote I, 2 e 3. Desta forma, o valor total 
adjudicado é de RS 104.000,00 (cento e quatro mil reais), em favor do proponente acima mencionado. 

Princesa Isabel-PB. II de maio dc 2023. 
Jaeé Alves de Oliveira 

Pregoeiro 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 02912023 

() Pregoeiro do Município de Princesa Isabel. Estaco da Paraíba, Resolvc: Adjudicar o resultado do pegão 
Eletrônico n°029/2023, que objetiva: Contratação de pessoa juridica para prstaro fornecimento de Mate-
riais e insunsos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria dc Saúde do Município de Princesa 
Isabel, conforme termo de referência: com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponentes vencedores. 1-Pessoa juridica: Proline Material Hospitalar Lida, 
CNPJ: 32.708.16110001-20, com o valor total de RS 500,00; 2-Pessoa juridica: Pharmaplus Lida, CNPJ: 
03.817.043/0001-52, com o valor total de RS 12.147,00; 3-Pessoa juridica: Paulo Ricardo Cordeiro de 
Gois-ME, CNPJ: 32.407.715./0001-50, com o valor total de RS 217.676,00; 4-Pessoa juridica: Odontomed 
Co Produtos Médico Hospitalares I..tda-EPP, CNPJ: 09.478.023/0001-80. com o valor total de 
RS 30; 5-Pessoa jurídica: C irurgica Montebello Lida, CNPJ: 08.674.752/0001-40, com o valor 
total de R$ 21.742,00: 6-Pessoa juridica: Medlevensohn Comercio e Represcruaç&s de Produtos Hospi-
talares Lida. CNPJ: 05.343.029/0001-90, com o valor total de RS 18.000.00; 7-Pessoa juridica: Medical 
Mercantil de Aparelhagens Médica Lida, CNPJ: 10.779.833/0001-56, com o valor total de RS 56.279,00; 
8-Pessoa jurídica: Mares Serviços e Comercio de Equipamentos Lida .ME, CNPJ: 19.061.289/0001-87, 
coas a valor total de RS 4.000,00; 9-Pessoa juridica: Log Distribuidora de Produtos Hospitalar e Higiene 
Pessoal Lida-ME, CNPJ: 37.844.417/0001-40, com o valor total de RS 8.340.00; 10-Pessoa jurídica: L G 
Produtos Hospitalares Lida, CNPJ: 17.227.485/0001-53, com o valor total de RS 72.1108,00; 11-Pessoa 
juridica: Kania Comercio de Produtos Hospitalares Ltda-EPP, CNPJ: 41.836.567/0001-80, com o valor 
total de RS 4.300,00: 12-Pessoa jurídica: Medic Produtos Para Saúde Ltda-MF CNPJ: 31.131.938/0001-
74, com o valor total de RS 46.104,00; 13-Pessoa juridica: J. J. Distribuidora de Produtos Hospitalares 
Lida, CNPJ: 07.187.827/0001-03, como valor total de R$ 441.154.60: 14-Pessoa jurídica: Horus Farina 
Distribuidora de Medicamentas Lida-ME, CNPJ: 26.754.510/0001-48. com o valor total de 125 6.730,00; 
15-Pessoa juridica: Gtmcd Distribuidora de Materiais e Equipamentos Hospitalares e Odontologicos 
Ltda-EPP, CNPJ: 39.707.683/0001-57, com o valor total dc RS 34.700,85; 16-Pessoa juridica: Faromed 
Comercio de Materiais Hospitalares Lida-ME, CNPJ: 39.500.536/0001-01, com o valor total dc R$ 
2.92,00;17-Pessoa juridica: Fanmaguedes Comercio de Produtos Farmacêuticos. Médicos e Hospitalares 
Lula-ME, CNPJ: 08.160.290/0001-42, com o valor total de RS 33.742,80: 18-Pessoa juridica: Enmar 
lndustria e Comercio de Produtos Para Saúde Ltda, CNPJ n" 11.463.608/0001-79, com o valor total de R$ 
31.800,00; 19-Pessoa juridica: Dental Costa Produtos Odontologicos Ltda-€PP. CNPJ: 11,054.242/0001-
84, com o valor total de RS 34.221,50; 20-Pessoa juridica: Delta Artigos Medicos Ltda-EPP, C'NPJ: 
31.940.808/0001-82, com o valor total dc 1LS 3.016,00; 21-Pessoa jurídica: CL Comercio De Materiais 
Médicos Hospitalares Lida, CNPJ: 13.441.051/0002-81, uns o valor total de RS 7.983,50; 22-Pessoa 
juridica: 3S Vision Hospitalar. Comercio Atacadista de Produtos Hospitalares e Equipamentos Lida, 
CNPJ: 37.581.390/0001-40, com o valor total dc R$ 2.000,00. Desta forma, o valor total adjudicado é 
dc RS 1.228.329,55, ens favor dos proponentes acima mencionados. 

Princesa Isabel-PB, 05 de maio de 2023. 
Jacé Alves de Oliveira 

Pregoeiro 

• PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°029/2023 

O Prefeito do Monicipio de Princesa Isabel. Estado da Paraíba, no uso de suas atribuiçôes legais, Resolve: 
Homologar o resultado da licitação. modalidade Pregão Eletrônico n" 029/2023 (Processo Administrativo 
N° 10002912023), que objetiva: Contratação de pessoa juridica para prestar o fornecimento de Materiais 
e insumos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município dc Princesa 
Isabel, conforme terno de referência: com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponentes vencedores. 1-Pessoa juridica: Proline Material Hospitalar Lida, 
CNPJ: 32.708.161/0001-20, com o valor total de RS 500,00; 2-Pessoa juridica: Pharmaplus Lida. CNPJ: 
03.817.043./0001-52. com o valor total de RS 12.147,00; 3-Pessoa juridica: Paulo Ricardo Cordeiro de 
(gois-ME, CNPJ: 32.407.715/00)1-50, com o valor total dc R$ 217.676,00; 4-Pessoa juridica: Odontomed 
Comercio De Produtos Médico Hospitalares Ltda-EPP, CNPJ: 09.478.023/0001-80, unn o valor total de 
RS 168.892,30; 5-Pessoa jurídica: Cuurgica Montebello Lida, CNPJ: 08.674.75210001-40, com o valor 
total de RS 21.742,00; 6-Pessoa jurídica: Medlevensohn Comercio e Representações de Produtos Hospi-
utlares Lida. CNPJ: 05.343.029/0001-90, com o valor total de RS 18.000,00; 7-Pessoa jurídica: Medical 
Mercantil de Aparelhagem Médica Lida, CNPJ: 10.779.833/0001-56. como valor total de RS 56.279,00; 
8-Pessoa jurídíca: Mares Serviços e Comercio de Equipamentos Lida-ME, CNN: l9.06í.289/0001-87, 
com o valor total dc RS 4.000.00; 9-Pessoa jurídica: Log Distribuidora de Produtos Hospitalar e Higiene 
Pessoal Lida-ME, CNPJ: 37.844.41710001-40, com o valor total de RS 8.340,00; 10-Pessoa juridica: L G 
Produtos Hospitalares Lida, CNPJ: 17.227.485/0)01-53, com o valor total de RS 72.808,00: 11-Pessoa 
juridica: Kania Comercio dc Produtos Hospitalares Ltda-EPP. CNPJ: 41.836.567/0001-80, com o valor 
total de RS 4.300,00: 12-Pessoa juridica: Medic Produtos Para Saúde Lida-ME, CNPJ: 31.131.938/0001-
74, com o valor total de RS 46.104,00; 13-Pessoa juridica: J. J. Distribuidora de Produtos Hospitalares 
Lida, CNPJ: 07.187.827/0001-03. com o valor total dc RS 441.154,60: 14-Pessoa jurídica: l lorus Farina 
Distribuidora de Medicamentos Lida-ME. CNPJ: 26.754.510/0001-48. com o valor total dc R$ 6.7.30.00: 

15-Pessoa juridica: (limed Distribuidoras dc Materiais e Equipamentos liosprlalares e Odonaologtw. 
Ltda-EPP, CNPJ: 39.707.683/0001-57, com o valor total de RS 34.700,85; 16-Pessoa jurídica: Faromed 
Comercio de Materiais Hospitalares Lida-ME, CNPJ: 39.500,53610001-0I, corn o valor total de RS 
2.192,00; 17-Pessoa jurídica: Farmaguedcs Comercio de Produtos Fatmacêuticos, Médicos e Hospitalares 
Ltda-ME. CNPJ: 08.160.290.:0001.42, cons o valor total de RS 33.742,80; 18-Pessoa juridica: Erimar 
Industria e Comercio de Produtos Para Saúde Lida. CNPJ n° 11.463.608/0001-79,  com o valor total dc RS 
31.800,00; 19-Pessoa jurtdíca: Dental Costa Produtos Odontologicos Ltda-EPP, CNPJ: 1I.054.242/0001-
84, cam o valor total dc RS 34.221,50; 20-Pessoa juridica: Deles Artigos Médicos Ltda-EPP, CNPJ: 
31.940.808/0001-82, com o valor total de R$ 3.016.00:21-Pessoa jurídica: CL Comercio De Materiais 
Médicas Hospitalares Lida, CNPJ: 13.441.051!0002-81, com o valor total de RS 7.983.50; 22-Pessoa 
juridica: 3S Vision Hospitalar - Comercio Atacadista de Produtos Hospitalares e Equipamentos Lida. 
CNPJ: 37.581.390/0001-40. cam o valor total de RS 2.000,00. Desta forma, o valor total homologado é 
de RS 1.228.329,55, cm favor dos proponentes acima mencionados. Publique-se e cumpra-se. 

Princesa Isabel-PB. 05 dc maio de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 10008612023 
Pregão Eletrônico N" 02912023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. Contratada: Plsarmaplus 
Lida, CNPJ n" 03.817.043/0001-52. Valor total contrato RS 12.147,00. Objeto: Prestar fornecimento de 
Materiais e insutnos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Princesa Isabel. Fonte dc recursos: Recursos próprios (Ordinários e outros). Dotação: QDD12023. Entrega: 
5 (cinco) dias dateis. contados a partir da ordem de abastecimento. Vigência: Será de I (um) ano. Partes: 
Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sr. Ailton Aparecido da Costa (Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 12 de maio de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N°10008712023 
Pregão Eletrônico N" 029; 2023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. Contratada: Paulo Ricardo 
Cordeiro de Gois-Me, CNPJ n°32.407.715/0001-50. Valortotal contrato RS 217.676,00. Objeto: Prestar 
fornecimento de Materiais e inscunos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 
do Município dc Princesa Isabel. Fonte de recursos: Recursos pmpríos (Ordinários e outros), Dotação: 
QDD/2023. Entrega: 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da ordem dc abastecimento. Vigência: Será 
de I (um) ano. Partes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sr. Ailton Aparecido da Costa 
(Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB. 12 dc maio de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeita 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 100088/2023 
Pregão Eletr rico N°029/2023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. Contratada: Odontomed 
Comercio Dc Produtos Médico Fospitalares Ltda-Epp, CNPJ n°09.478.023/0001-80. Valor total contrato 
RS 168.892.30. Objeto: Prestar fornecimento dc Materiais e incumos hospitalares, para atender as neces-
sidades da Secretaria de Saúde do Município de Princesa Isabel. Fonte de recursos: Recursos próprio>. 
(Ordinários e outros). Dotação: QDD/2023. Entrega: 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ordem de 
abastecimento. Vigência: Será de I (um) ano. Partes: Ricardo P do Nascimento (Pela contratante) e Sr. 
Ailton Aparecido da Costa (Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 12 dc maio de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 100089/2023 
Pregão Eletrônico N°029/2023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. Contratada: Cirurgicu 
Montebello Lida. CNPJ n" 08.674.752/0001-40. Valor total contrato RS 21.742,00. Objeta: Prestar 
fornecimento de Materiais e ìusumos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 
do Município dc Princesa Isabel. Fonte de recursos: Recursos próprios (Ordinários e outros). Dotação 
QDD/2023. Entrega: 5 (cinco) dias fineis, contados a partir da ordem de abastecimento. Vigência: Será 
de 1 (um) ano. Partes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sr. Ailton Aparecido da Costa 
(Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 12 de maio de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N" 100098/202; 
Pregão Eletrônico N° 029/2023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. Contratada: Horns Farma 
Distribuidora De Medicamentos Lida-Me, CNPJ n°26.754.510/0001-48. Valor total contrato R3 6.730,00. 
Objeto: Prestar fornecimento de Materiais e insumos hospitalares, para atender as necessidades da Se-
cretaria dc Saúde do Município dc Princesa Isabel. Fonte dc recursos: Recursos próprios (Ordinários e 
outros). Dotação: QDD./2023. Entrega: 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ordem de abastecimento. 
Vigência: Será de I (um) ano. Partes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e Sr. Ailton Aparecido 
da Costa (Pela contratada). 
Princesa Isabel-PB, 12 dc traio de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 100101/2023 
Pregão Eletrônico N°02912023. Contratante: Prefeitura de Princesa Isabel-PB. Contratada: Farmaguedes 
Comercio de Produtos Farmacêuticos. Médicos e Hospitalares Ltda-Me, CNPJ n° 08.160.290/0001-42. 
Valor total contrato RS 33.742.80. Objeto: Prestar fornecimento de Materiais e instamos hospitalares, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Princesa Isabel. Fonte de recursos: 
Recursos próprios (Ordinários e outros). Dotação: QDD/2023. Entrega: 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da ordem de abastecimento. Vigência: Será de I (urn) ano. Partes: Ricardo P. do Nascimento (Pela 


